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I - RELATÓRIO 

Histórico: 

A Direção da Escola Experimental Vera Cruz solicita a 

convalidação da matrícula do aluno Eduardo Sabino de Oliveira Ne-

to, efetivada na 5a. série do 1º grau daquele estabelecimento de 

ensino, em 1975. 

O aluno cursou as quatro primeiras séries na Escola Pue-

ri Domus, tendo sido considerado retido na 4a. série. 

Tendo os pais do aluno solicitado providências da extin-

ta 12a. Delegacia de Ensino Básico no sentido da revisão da ava

liação realizada por essa Escola, um despacho do Delegado admi

tiu que a Escola Experimental Vera Cruz, para a qual se transfe

riu o interessado, o submetera a nova avaliação, matriculando-o 

em série correspondente a seu aproveitamento. 

Como não tem em seu poder o referido despacho, solicita 

a Escola Experimental Vera Cruz a convalidação da matrícula rea

lizada em 1975, na 5a. série do 1º grau, a fim de que possa expe-

dir ao aluno certificado de conclusão de curso. 

Apreciação: 

Admite a COGSP que "houve extravio-e lamentável - de do-

cumento fundamental para a devida instrução do processo". Reco

nhece, entretanto, a necessidade da convalidação da matrícula do 

aluno a quem não cabe qualquer culpa pelo extravio do documento 

e pela irregularidade que acabou por se configurar. 

II - CONCLUSÃO 

Convalida-se a matrícula de Eduardo Sabino de Oliveira 

Neto na 5a. série do 1º grau da Escola Experimental "Vera Cruz", 

efetivada em 1975. Ficam igualmente convalidados os atos escola

res por ele subseqüentemente praticados. 
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À Secretaria da Educação caberá a apuração dos fatos e 

responsabilidades pelas irregularidades ocorridas. 

Sala da CEPG, em 22 de fevereiro de 1979. 

a) Cons. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Relatora 

II - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci Scabel-

lo, Gerson Munhoz dos Santos, João Baptista Salles da Silva, José 

Conceição Paixão, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha 

Fram. 

Sala da CEPG, em 22 de fevereiro de 1979. 

a) Cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO - Presidente 

III - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do vo

to da Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de fevereiro de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


